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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 055/23 - de 20 de novembro de 2023. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.118/2021, 
29 DE MARCO DE 2021, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Presidente da Camara Municipal de Brejo Santo - Estado do Ceard, usando de suas 

atribuigdes legais, etc. FACO SABER que a Camara Municipal de Brejo Santo, em 

sessão realizada no dia 23 de novembro do corrente ano, aprovou Projeto de Lei n® 

055/23, de autoria do Executivo Municipal, e, eu encaminho a Chefe do Executivo 

para sanção, o seguinte: 

AUTOGRAFO DE LEI 

Art. 1°. Altera o art. 5° da Lei Municipal N° 1.118/2021, de 29 de marco de 2021, que 

passa a vigorar com a seguinte redacao: 

“Art. 5. As Coordenacdes da Atencdo Basica, bem como o titular da 

Secretaria Executiva da Secretaria Municipal da Saude perceberao 

gratificação no valor correspondente a 2,76% (dois inteiros e setenta e seis 

centésimos por cento) e os Gerentes de Atencdo Primaria perceberio 

1,38% (um inteiro e trinta e oito centésimos por cento) do montante 

destinado ao municipio, após o rateio dos demais profissionais da saúde 

definidos nesta Lei”. 

Art. 2°. Os profissionais de saúde bucal - cirurgies-dentistas, técnicos e/ou auxiliares 

de saúde bucal - somente perceberdo a gratificacdo prevista na Lei Municipal N° 

1118/2021, de 29 de março de 2021, até a competéncia do més de dezembro do ano de 

2023. 

Art. 3°. As despesas com a execucao desta Lei correrao a conta de dotações préprias do 

orcamento municipal, consignadas a Secretaria Municipal de Saude, especificamente 

com recursos do Incentivo Financeiro do Programa Previne Brasil, transferido fundo a 

fundo pelo Ministério da Saude. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, com efeitos retroativos a 01 

de novembro de 2023. 

Camara Municipal de Brejo Santo-CE, em 28 de novembro de 2023. 

* 

Ranilson Tayares Neves Junior 
Presidente da Câmara


